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DESPACHO DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL REFERENTE AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA EMPRESA SOMMAC IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, CONTRA A DECISÃO DA PREGOEIRA E DA EQUIPE DE APOIO, 

QUE HAVIA DELIBERADO PELA DESCLASSIFICAÇÃO DA SUA PROPOSTA 

FINANCEIRA APRESENTADA NO PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 001/2025. 

 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio, ao analisar o Recurso 

Administrativo proposto pela Empresa SOMMAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA, opinou pelo conhecimento do Recurso Administrativo interposto, 

e no mérito pelo seu improvimento, uma vez que forte no 

entendimento, após análise detalhada, fora constatado o 

descumprimento do item 8.1.1 do Edital. Considero integralmente os 

fundamentos expostos no Parecer Jurídico e na Ata de Reunião da 

Pregoeira e Equipe de Apoio. Restou comprovado, inequivocadamente, 

que a recorrente não atendeu aos requisitos fundamentais do Edital, 

especialmente quanto à comprovação de assistência técnica autorizada 

integrante da rede da fabricante LOVOL e ao compromisso com o prazo 

de entrega de 30 (trinta) dias. Ainda, as diligências realizadas 

pela administração confirmaram que a estrutura de suporte indicada 

pela recorrente não é reconhecida pela fabricante, fato este que 

compromete a segurança da execução contratual. A manutenção da 

desclassificação é medida necessária para garantir o princípio da 

vinculação ao edital e a igualdade entre as licitantes, considerando 

que falhas análogas levaram à exclusão de outra participante. Diante 

do exposto, conheço do recurso administrativo interposto pela 

empresa SOMMAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA para, no mérito, negar-

lhe provimento. Mantenho a decisão da Pregoeira que desclassificou a 

referida empresa e ratifico a classificação da empresa RODOPARANÁ 

IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA como vencedora do certame. Determino o 

prosseguimento dos atos para a adjudicação e homologação do objeto à 

empresa vencedora. Notifique-se a recorrente e os demais 

interessados sobre o teor desta decisão, para as finalidades de 

direito. 

 

Barra do Rio Azul, RS, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

ANDERSON FERNANDO BAGATINI 

Prefeito Municipal 

ANDERSON FERNANDO 
BAGATINI:01862614032

Assinado de forma digital por 
ANDERSON FERNANDO 
BAGATINI:01862614032 
Dados: 2025.12.22 16:18:24 
-03'00'


